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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012 - Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

http://http/www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=27&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://http/www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=27&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://http/www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=27&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://http/www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=27&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/informativo/informativos-pjerj
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=REVISTAxWEB&PGM=WEBREVISTA01&PORTAL=1
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-eletronica-interacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/revista-juridica/01/index.html
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

 Informamos que foi atualizado, no Banco do Conhecimento, o tema “Letra de 
Câmbio”, no caminho Jurisprudência,  Pesquisa Selecionada - Direito Empresarial / 
Título de Crédito. 

 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 
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Notificação pessoal do acusado só é necessária em relação à 
sentença de primeiro grau  
 
A intimação pessoal do acusado só é obrigatória em relação à sentença condenatória 
proferida em primeira instância. As intimações das decisões dos tribunais de segundo grau 
são realizadas pela publicação na imprensa oficial.  
 
Com esse entendimento, a Quinta Turma negou habeas corpus impetrado em favor de 
homem denunciado por crime de extorsão, em concurso de pessoas, com o emprego de 
arma.  
 
Em primeira instância, o juiz desclassificou a conduta para lesão corporal de natureza 
grave, condenando o homem à pena de dois anos de reclusão, a ser cumprida em regime 
aberto, substituída por duas restritivas de direito (prestação pecuniária e serviços à 
comunidade).  
 
Inconformado com a desclassificação do crime, o Ministério Público apelou ao Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, o qual proveu o recurso para, nos termos da denúncia, condenar 
o acusado à pena de cinco anos e quatros meses de reclusão, em regime inicial 
semiaberto. Posteriormente, a Defensoria Pública foi intimada para defesa do acusado. 
Sem que houvesse interposição de recurso, a condenação transitou em julgado.  
 
Diante do agravamento da pena, a defesa impetrou habeas corpus no STJ, com pedido 
liminar, buscando a desconstituição do trânsito em julgado da condenação. Alegou que as 
vias recursais não teriam sido esgotadas pela defesa do réu. Além disso, sustentou que ele 
deveria ter sido intimado pessoalmente após a decisão de segundo grau.  
 
O ministro Jorge Mussi, relator do habeas corpus, mencionou que o STJ entende que a 
intimação pessoal do acusado, de acordo com o artigo 392, incisos I e II, do Código de 
Processo Penal, é necessária apenas em relação à sentença condenatória proferida em 
primeira instância.  
 
Ele citou precedente: “Em se tratando de decisões proferidas pelos Tribunais, a intimação 
do réu se aperfeiçoa com a publicação do respectivo decisório no órgão oficial de 
imprensa” (HC 140.634).  
 
Processo: HC.235905 
Leia mais... 
 
Sustentação oral em menos de 15 minutos não caracteriza 
cerceamento de defesa  
 
A regra regimental determina que, em julgamento que houver litisconsortes não 
representados pelo mesmo advogado, o tempo mínimo de 15 minutos destinado à 
sustentação oral será dobrado e dividido igualmente entre os diversos defensores. 
Seguindo esse entendimento, a Quinta Turma negou habeas corpus impetrado por um 
advogado contra ato do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  
 
O advogado argumentou que o TRF1, ilegalmente, não concedeu à defesa técnica do 
paciente (acusado de tráfico de drogas e lavagem de dinheiro) o direito de fazer 

http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/31835/letra-de-cambio.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/31835/letra-de-cambio.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106415
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106415
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106415
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106414
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106414


sustentação oral pelo prazo mínimo de 15 minutos. Por essa razão, pediu a anulação do 
acórdão.  
 
Ao analisar o caso, a relatora, ministra Laurita Vaz, esclareceu que o dispositivo que 
garantia ao advogado sempre sustentar suas razões oralmente pelo prazo mínimo de 15 
minutos (artigo 7.º, inciso IX, do Estatuto da Advocacia – Lei 8.069/64) foi excluído do 
ordenamento jurídico, em sua integralidade, pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião 
do julgamento da ADI 1.105.  
 
Quanto ao tempo da sustentação na hipótese de litisconsórcio, em que os advogados 
representam partes diversas, a relatora destacou que não há no ordenamento jurídico 
processual norma que estabeleça que a sustentação oral será de 15 minutos. Por essa 
razão, regimentos internos dos tribunais adotaram, como solução, a de dobrar o prazo e 
dividi-lo entre o número de defensores.  
 
Processo: HC.190469 
Leia mais... 
 
Remuneração com nomes de magistrados e servidores do STJ já está 
disponível  
 
A relação da remuneração de magistrados e servidores do Superior Tribunal de Justiça, 
com a identificação de nomes, está disponível na internet a partir desta sexta-feira (20). 
Desde janeiro de 2010, a Corte já divulgava essa informação de forma detalhada, porém 
sem a idenficação dos nomes. A alteração foi feita em cumprimento à Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527 de 2011) e à Resolução 151 do Conselho Nacional de Justiça.  
 
A divulgação nominal da remuneração começa a ser feita pela folha de pagamento 
referente ao mês de junho de 2012. Dados anteriores continuam sem a identificação de 
nomes. As informações estão disponíveis no link Transparência, localizado na página 
inicial do site. A lista está no final dessa sessão, em “Detalhamento da folha de pagamento 
de pessoal”.  
 
Antes mesmo da elaboração da Lei de Acesso à Informação, o STJ já disponbilizava em 
sua página na internet todas as despesas realizadas, bem como contratos e relatórios de 
gestão. Com a entrada em vigor da nova lei, o Tribunal da Cidadania promoveu alterações 
físicas e virtuais para se adequar ao texto legal e facilitar ainda mais o acesso aos dados.  
 
No final de junho, foi inaugurada a Central de Atendimento ao Cidadão, situada em área 
nobre e de fácil acesso, no térreo do Edifício dos Plenários. A Central conta com serviços 
de atendimento pessoal ao cidadão e aos advogados. Conheça aqui todos os canais para 
pedido de informações no STJ com base na Lei de Acesso à Informação.  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Divulgados nomes e salários de servidores e magistrados do CNJ  
 
O Conselho Nacional de Justiça disponibilizou nesta quinta-feira (19/7), em seu site na 

Internet, a relação dos nomes e salários dos 
servidores e magistrados lotados no órgão. A 
medida visa cumprir o exigido pela Lei de 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e 
decisões recentes tomadas pelo plenário do 
Conselho regulamentando provisoriamente as 
informações a serem divulgadas pelo Judiciário, 
em cumprimento à lei. Clique aqui para ver. 
 
A divulgação dos dados decorre da decisão 
proferida pelo presidente do Supremo Tribunal 
Federal e do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), ministro Ayres Britto, no último dia 10 de julho, suspendendo liminares da Justiça 
Federal do Distrito Federal que impediam a divulgação dos salários dos servidores públicos 
federais dos Três Poderes de forma individualizada. 
 
Ao analisar um pedido de suspensão de liminar apresentado pela Advocacia Geral da 
União, o ministro Ayres Britto entendeu que as liminares que impediam a publicidade dos 
salários dos servidores vão contra os princípios constitucionais do acesso à informação 
pública e da publicidade da atuação da administração. A decisão garantiu a transparência 
das informações de todos os órgãos públicos até que a matéria seja decidida em definitivo 
pelo Judiciário. 
 
O acesso às informações do CNJ é feito por meio da área de Transparência do site do 
Conselho. A divulgação envolve o nome dos servidores, o cargo que ocupam, a unidade 
em que estão lotados, os valores recebidos no mês, as vantagens (adicional por tempo de 
serviço, quintos, décimos, etc), os subsídios, indenizações (auxílios alimentação, pré-
escolar, saúde, moradia, natalidade, entre outros) e diárias recebidas, bem como os 
descontos realizados na folha de pagamento. As informações disponibilizadas pelo CNJ 
referem-se aos pagamentos recebidos pelos servidores no mês de junho. 
 
O modelo utilizado é a tabela já adotada pelo STF, acrescida de informações sugeridas 
pelo grupo de trabalho que regulamenta a Lei de Acesso à Informação no âmbito do Poder 
Judiciário. As sugestões foram aprovadas pelo plenário do CNJ em sua última sessão 
plenária, no dia 4 de julho. O modelo aprovado pelo CNJ será o adotado por todas as 
Cortes brasileiras, com exceção do STF, a partir deste dia 20 de julho, quando os tribunais 
devem atualizar em seus respectivos portais os dados referentes à remuneração de 
servidores e magistrados. 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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